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Assunto: Retifica termo da Portaria 0107/2010, a pedido de C.I. 216/2010-DEG/CEAD/UDESC - Designação das 
Bancas Examinadoras EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2010/UDESC – destinado ao provimento 
de cargo efetivo da categoria de Professor de Ensino Superior do Quadro de Pessoal Permanente 
UDESC, sob regime da Lei Complementar nº 345 de 07 de abril de 2006. 

 
PORTARIA N° 115/2010  
 
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEAD/UDESC, Prof Dr. Estevão Roberto Ribeiro, no uso de suas atribuições e competências 
constantes do Estatuto aprovado pelo Decreto Nº 4184 de 06 de abril de 2006 e Regimento da UDESC, aprovado 
pela Resolução Nº 044/2007 do CONSUNI de 01/junho/2007. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Retificar termo da Portaria 0107/2010 atendendo a C.I. nº 216/2010-DEG-CEAD-UDESC – DESIGNAÇÃO 
para compor as Bancas Examinadoras EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2010/UDESC – destinado ao 
provimento de cargo efetivo da categoria de Professor de Ensino Superior do Quadro de Pessoal  
Permanente UDESC, sob regime da Lei Complementar nº 345 de 07 de abril de 2006 do Centro de Educação a 
Distância-CEAD/UDESC. Os servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC e professores de outras instituições de ensino, indicadas pelo Departamento de Pedagogia a 
Distância-DPAD/CEAD, aprovadas pela Chefa Pleno do Departamento-“AD REFERENDUM” em 22/novembro/2010 
e Conselho do Centro - CONCENTRO na mesma  data, assim especificadas:  

Nomes Instituição Membro 

- Área de conhecimento: SIMBOLOGIA BRAILLE 

SOLANGE CRISTINA DA SILVA CEAD/UDESC Titular = Presidente 

PAULO RICARDO ROSS IFPR Titular  

VALDIRENE STIEGLER SIMÃO Pref.Munic. Joinville Titular 

ADRIANO HENRIQUE NUEMBERG UFSC Suplente  

 

         Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 06/2010. 

Art. 3º - Publique-se para conhecimento. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 
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